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LEI N° 16/2001
DE 29 DE OUTUBRO DE 2001.

" AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIO COM O SINDICATO RURAL 
DE JUQUIÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal 
de Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1°- Fica o Executivo Municipal 
aulorizado a celebrar convenlo com o SindicaLo Rural de 
Juquiá, objetivando a cessão de funcionários para execução de 
serviços gerais a enLidade, observado a disponibilidade de 
servidores munlclpais, desde que não seja prejudicado o 
andamento do serviço público municipal. 

ARTIGO 2°- As despesas para execução da 
presenLe Lei, correrão por conLa das dotações vigentes, 
suplemenladas se necessário. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na 
da La de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. � 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 29 D�BRO DE 2001.
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